
 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.880 - DF (2018/0346412-7)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
IMPETRANTE : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE DESPORTOS 

AQUATICOS 
ADVOGADOS : PEDRO HENRIQUE REBELLO DE MENDONÇA  - 

RJ149272 
   HELOISA MAFALDA DE MELO MONTEIRO E OUTRO(S) - 

DF044152 
   WLADIMYR VINYCIUS DE MORAES CAMARGOS  - 

DF039918 
IMPETRADO : MINISTRO DA TRANSPARENCIA E CONTROLADORIA 

GERAL DA UNIÃO 
INTERES.  : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Verifica-se a existência de erro material passível de correção de ofício, 

pois a questão apreciada na decisão de fls. 242/248 não condiz com a matéria discutida 

nos autos.

Assim, exercendo o juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 

242/248, tornando-a sem efeito.

Após, voltem-me os autos conclusos para nova apreciação do writ.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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